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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITARIA, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para Aquisição de medicamentos de médio e alto custo em atendimento as demandas 
da Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária do Município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 30 de junho de 2022. 
 

 
________________________________________ 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 01/2022 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS Nº 013/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados das 
categorias abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a documentação exigida no 
DECRETO Nº 304 de 16 de fevereiro de 2022, de 30/06 até o dia 05/07, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Itajá.  
A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram aprovados, está 
especificada neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário e o local de 
trabalho, assim como a data de admissão dos servidores designados para as funções que estão sendo 
convocadas neste termo, será determinado pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a 
carga horária. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais (26 hs)* 
 
MARIA DAS GRAÇAS VERAS MEDEIROS 
 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2022. 
 
 

 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de concessão de Diária nº 046/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, sem per noite e 4 (quatro) diárias, com per noite, no 
valor total de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), para o Senhor Francisco Edvaldo Vieira de 
Medeiros, ocupante do cargo de Controlador, portador do CPF: 634.546.374-49, para no período de 
04 à 08 de julho de 2022, se deslocar a Escola de Governo Cardeal Dom Eugênio de Araújo Sales 
(EGRN) na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do curso de arquivologia básica para os servidores 
público municipal. A saída está programada às 05h do dia 04/07 com retorno previsto para 17h do 
dia 08/07. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de junho 
de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 195/2022 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a pedido a Sra. FRANCISCA ANGELA DOS SANTOS SOUSA, 
portadora do CPF nº 055.804.134-59 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVO DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de 
fevereiro de 2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras 
providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2022. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 196/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 012806/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 197/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 022806/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 198/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 012906/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2022. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 199/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 022906/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2022. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

Lei nº 403, de 30 de junho de 2022. 
 
DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DA BANDA FILARMÔNICA DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ E DE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 O Povo da Cidade de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio de seus 
representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal de Itajá, no uso de suas atribuições dispostas na 
Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte lei 
 
Art. 1º Fica criada a Banda Filarmônica do Município de Itajá/RN, denominada “Banda Filarmônica 
Evanuel Higino da Silva”, cujas finalidades são: 

 
I. Realizar concertos dentro e fora do Município, difundindo a música popular, folclórica e erudita; 
 
II. Manter intercâmbio cultural com grupos musicais de outros municípios e ou estados; 
 
III. Prestar assistência técnico-artística a outros grupos musicais sediados no Município; 
 
IV. Participar ativamente dos objetivos culturais da Secretaria Municipal de educação e Cultura; 
 
V. Manter sempre uma escolinha para novos músicos. 
 
 Art. 2º A Banda Filarmônica Evanuel Higino da Silva terá sua sede administrativa junto 
a Secretaria Municipal de Assistência social. 
 
 Art. 3º Fica a critério da Secretaria Municipal de Assistência Social responsável por 
providenciar local fixo e adequado para aulas, ensaios e prover o transporte do grupo quando houver 
concertos dentro e fora do Município. 
 
 Art. 4º A coordenação elaborará o seu Regimento Interno que será homologado pela 
Secretaria Municipal de Assistência social. 
 
 Parágrafo único– Os componentes da Banda filarmônica deverão seguir as normas 
previstas no Regimento Interno. 
 
 Art. 5º A Banda filarmônica terá a seguinte composição artística: 
 
I. Maestro Titular; 
 
II. Coordenação; 
 
III – Músicos. 
 
 Art. 6º Para compor a estrutura administrativa da Banda Filarmônica, serão designados 
servidores da Secretaria Municipal Assistência social, que poderão ser compartilhados com outros 
grupos, dentro da mesma instituição. 
 
 Art. 7º Os instrumentos e fardamentos utilizados na Banda Filarmônica serão 
adquiridos e pelo Poder Público Municipal e cedidos para o uso dos componentes do grupo e em 
concertos. 
 
 Art. 8º Os instrumentos da Banda filarmônica ficarão sobre total responsabilidade dos 
alunos pois os mesmos assinarão um termo de responsabilidade, (caso seja menor de idade um 
responsável) ao que venha quebra-lo ou danifica-lo ficará responsável para o conserto do mesmo. 
 
 Art. 9º A Banda Filarmônica poderá desenvolver projetos em parceria com outros 
órgãos Municipais ou outras entidades não governamentais voltadas ao seguimento cultural, através 
da secretaria de cultura e turismo com a coordenação do núcleo de música. 
 
 Art. 10. Nas apresentações fora do Município pais ou responsáveis deverão assinar um 
termo de responsabilidade caso o componente seja de menor idade.  
 
 Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias consignadas no orçamento do Município. 
 
 Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2022. 

 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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